
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53600477880 2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BARCELONA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS ELETRONICOS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

021

2244

2015

BRASILIA

27 Abril 2021

Nº FCN/REMP

DFP2100071057

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/056.145-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100071057

Data

23/04/2021

014.603.181-45 NILSON DA SILVA ALVES 27/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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BARCELONA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

ELETRONICOS - EIRELI  
NIRE 53600477880 CNPJ: 04.568.856/0001-19 

 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  

TERCEIRA ALTERACAO 

 
NILSON DA SILVA ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 12/01/1978, portador da Carteira de 
Identidade n.º 1.715.635 SSP/DF, Portador do CPF (MF) n.º 014.603.181-45, residente e domiciliada na ADE 
600 Conjunto 07 Apartamento 101 – Recanto das Emas – Brasília/DF, CEP: 72.640-007.  
Único titular componente da empresa BARCELONA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS ELETRONICOS - EIRELI, estabelecida na Quadra QN 14ª Conjunto 02 Lote 14 Loja 01 – 
Riacho Fundo II – Brasilia/DF, CEP: 72.881-110, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n° 
5360047788-0, por despacho do dia 10/03/2021 e inscrita no CNPJ/MF n° 04.568.856/0001-19, resolve 
proceder a Terceira Alteração, conforme clausulas e condições seguintes:  

. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Neste ato altera-se o objeto social para:     COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADODE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE TELEFONIA E COMUNICACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE PLACAS PARA GERACAO DE ENERGIA SOLAR PROVEDORES DE 
ACESSO AS REDES DE COMUNICACAO. 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
A Empresa gira sob o nome empresarial de: BARCELONA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS ELETRONICOS - EIRELI e usa a expressão BARCEOLA DISTRIBUIDORA como 
nome fantasia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
A sede da EIRELI está estabelecida na Quadra QN 14A Conjunto 02 Lote 14 Loja 01 - Riacho Fundo II – 
Brasília/DF, CEP: 72.881-110. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora 
dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa.Página 2 de 4 
 
 
CLÁUSULA QUARTA:  
O objetivo da EIRELI é: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista de placas para geração de energia solar, 
Provedores de acesso a redes de comunicação. 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
A EIRELI iniciou suas atividades em: 01/08/2001 e seu prazo de duração é de tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA SEXTA:  
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), representado por uma única cota de igual valor 
nominal, totalmente integralizado, em moeda corrente do país. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA : 
A administração da Eireli é exercida per seu titular: NILSON DA SILVA ALVES. 
 
Parágrafo único. O uso do nome empresarial e vedado em atividades estranhas ao interesse da empresa, 
para assumir obrigações, seja em favor do titular ou de terceiros, bem como para onerar ou alienar bens 
imóveis da empresa, sem autorização do titular. 

 

CLAUSULA OITAVA; 
Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 
 

CLÁUSULA NONA: 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O exercício social terminará em 31de dezembro de cada ano, o valor patrimonial da s cotas da empresa será 
levado através de um Balanço Geral que ocorrerá dentro de três meses do encerramento do ano civil, com 
observância das prescrições legais, cabendo ao sócio, proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
  
A titulo de pró-labore o titular efetuara um retirada mensal de acordo com a legislação vigente e que será levada 
a débito da conta despesas administrativa. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
Fica eleito o foro de Brasília/DF, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
instrumento. 
 
E por estar de pleno acordo, assina o presente instrumento de Alteração em 01 (uma) via no qual foi lido e 
achado conforme, pelo que se obriga e bem e fielmente cumpri-lo. 
 

 
 

 

Brasilia/DF;. 05 de abil 2021. 
 
 
 
 

 

_________________________________________________ 
NILSON DA SILVA ALVES 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/056.145-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2100071057

Data

23/04/2021

014.603.181-45 NILSON DA SILVA ALVES 27/04/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 21/056.145-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BARCELONA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS ELETRONICOS EIRELI, de CNPJ 04.568.856/0001-19 e protocolado sob o número 21/056.145-9
em 23/04/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1680938, em 27/04/2021. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Iara Costa dos Santos.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

014.603.181-45 NILSON DA SILVA ALVES 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

014.603.181-45 NILSON DA SILVA ALVES

Brasília. terça-feira, 27 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Iara Costa dos Santos, Servidor(a) Público(a), em
27/04/2021, às 17:40.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 27 de abril de 2021
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